
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Terça – Feira – 24 de Julho de 2007  -  Nº 2958  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 
 

DECRETO N° 17.654 
 
NOMEIA OS TITULARES E RESPECTIVOS 
SUPLENTES PARA O CONSELHO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL - CPDM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no Art. 37 da Lei nº 5.890, de 
31.10.2006, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nomear para o Conselho do Plano 
Diretor Municipal de Cachoeiro de Itapemirim os seguintes 
Conselheiros: 
 
I – Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
Titular: Luiz Mota de Souza 
Suplente: Maria Goreth Cabral Pereira Camisão 
 
II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
Titular: José Arnaldo de Alencar 
Suplente: Marco Antônio Carvalho de Oliveira 
 
III - Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Glauber Coelho 
Suplente: Luiz Carlos Bindaco 
 
IV - Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Ana Maria Valane Melo 
Suplente: Oziel Rodrigues da Silva 
 
V - Departamento de Fiscalização de Obras 
Titular: Hermínia Maria Costalonga Baptistini 
Suplente: Alexandre Buteri de Lima Freitas 
 
VI - Secretaria Municipal de Arte e Cultura 
Titular: Paulo Henrique Thiengo 
Suplente: Cristhiane Nogueira de Faria Pereira 
 
VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
Titular: José Gomes Rangel Netto 
Suplente: Yuri Gagarin Sabino  
 
VIII - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Horlandezan Belirdes Nippes Bragança 

Suplente: Thiago Furtado  
IX - Secretaria Municipal de Governo 
Titular: Glauber Borges Valadão 
Suplente: Sinval Hemerly dos Santos 
 
X - Câmara Municipal  
Titular: Gustavo Moulin Costa 
Suplente: Mariana Cunha Monteiro 
 
XI - Secretaria Estadual de Articulação com os 
Municípios 
Titular: José Eugênio Vieira 
Suplente: Jadir Viana Santos 
 
XII - Justiça Estadual 
Titular: Rafael Dalvi Guedes Pinto 
Suplente: Edmilson Souza Santos 
 
XIII - Instituto Jones dos Santos Neves 
Titular: Adauto Beato Venerano 
Suplente: Inês Brochado Abreu 
 
XIV - Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do 
Estado do Espírito Santo - IDAF 
Titular: Fábio Corrêa Gonçalves 
Suplente: Roberto Colodete 
 
XV - Associação Comercial, Industrial e de Serviços de 
Cachoeiro de Itapemirim - ACISCI 
Titular: Manoel Carlos Amboss 
Suplente: Cristiano Bressan de Souza 
 
XVI - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Titular: Higner Mansur 
Suplente: Marcelo Baliana Justo 
 

XVII - Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro de 
Itapemirim 
Titular: Sônia Raquel Duarte Borges 
Suplente: Juracy Magalhães Gomes 
 

XVIII - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Espírito Santo - CREA 
Titular: Maria Luíza Jaccoud de Andrade 
Suplente: Carlos Heugênio Duarte Camisão 
 

XIX - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE 
Titular: Pedro Laudelino Mengali 
Suplente: Manoel Martins 
 

XX - Diocese de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Cora Augusta Duarte Aguieiras 
Suplente: Hélio Carlos Campos Santos 

‘ 
 

          D I Á R I O OF I C I A L
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice – Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC..II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 

Cachoeiro de Itapemirim – ES 
A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 
XXI - Sindicato da Indústria de Rochas Ornamentais, 
Cal e Calcários do Estado do Espírito Santo - 
SINDIROCHAS 
Titular: José Luiz Leal Darós 
Suplente: Ronaldo Soares Azevedo 
 
XXII - Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Cláudia Coutinho Rocha Bandeira 
Suplente: Hildeberto Pigatti 
 
XXIII - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do 
Mármore, Granito e Calcário do Estado do Espírito 
Santo - SINDIMÁRMORE 
Titular: Gildo Abreu 
Suplente: Aguinaldo José Grillo 
 
XXIV - Instituto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do CCMA - TRAMIRIM 
Titular: Vera Lúcia de Paz 
Suplente: Edith Sousa da Rosa 
 
XXV - Associação de Deficientes do Espírito Santo - 
ADESA  
Titular: Neila Madeira de Azevedo 
Suplente: Jean Luns Ferreira 
 
XXVI - Conselho Regional de Corretores de Imóveis do 
Espírito Santo - CRECI 
Titular: Adriana Grillo Carreiro Sader 
Suplente: Luiz Carlos Tófano  
 
XXVII - Federação das Associações de Moradores e 
Movimentos Populares de Cachoeiro de Itapemirim - 
FAMMOPOCI 
Titular: Marta Nicolao 
Suplente: Alexandrina de Almeida Silva 
 
XXVIII - Centro Universitário São Camilo 
Titular: Alexandre Martins Baltazar 
Suplente: Fernando Santos Moura 

Parágrafo único – Caberá ao Secretário 
Municipal de Planejamento e Orçamento a Presidência do 
Conselho do Plano Diretor Municipal – CPDM e, em caso 
de ausência ou de qualquer impedimento legal, será 
substituído pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos.  

 
Art. 2º - O mandato dos Conselheiros será de 02 

(dois) anos, podendo ser reconduzidos aos cargos, por 
indicação das respectivas entidades, sendo automática, 
nesse período, a substituição dos representantes dos 
órgãos públicos municipais, quando da troca de seus 
respectivos titulares. 

 
Parágrafo único – Na hipótese prevista no caput 

deste artigo, o novo Conselheiro entregará ao Presidente 
do Conselho, durante a primeira reunião de que participar, 
cópia do Decreto de sua nomeação pelo Prefeito 
Municipal, fazendo a devida consignação na ata da 
sessão.  

 
Art. 3º - O Conselho do Plano Diretor 

Municipal, com as atribuições estabelecidas no Artigo 38 
da Lei nº 5.890/06, organizar-se-á e funcionará de acordo 
com as normas previstas em seu Regimento Interno. 

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 17.355/2007. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 17.670 

 
DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORES 
DO EXERCÍCIO DE CARGOS EM COMISSÃO. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1°  Afastar, em atendimento a Decisão 
Interlocutória do Meritíssimo Dr. Juiz de Direito Robson 
Louzada Lopes, proferida na ação de n° 825/2006, os 
servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos 
comissionados, a partir de 24 de julho de 2007. 
 

Servidor Cargo comissionado Lotação 
William Barbosa de Lima Secretário Municipal de Esporte e Lazer SEMESP 
Dhiego Archanjo Martins Assessor Especial para Assuntos de Agenciamento de 

Crédito 
SEMDEC 

Gilson Moura Assessor Executivo SEMDEC 
Marjorie Lopes Bicalho Sant’Ana Gerente de Qualificação de Serviços Turísticos SEMDEC 

Antonio César Herkenhoff Vieira Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico SEMDEC 
Georgina Margarida Athanázio 
Caldara 

Gerente de Alimentação Escolar SEME 

Maria de Jesus Veriato Muscarelli Assistente Técnico de Serviços SEMUS 
Ana Maria Pizino Coutinho Auxiliar Operacional de Serviços SEMUS 
Tânia Maria Brunoro Dilem Gerente do Laboratório de Patologia Clínica SEMUS 
Roberta Peixoto Gava Gerente de Assistência Farmacêutica SEMUS 
Maria Ferreira das Neves Diretora de Logística de Serviços SEMUS 
Elisandra Chamon de Souza Gerente do Centro de Referência em Saúde do 

Trabalhador 
SEMUS 

Ader Luiz Farias Moreira Diretor de Serviços SEMOSUR 
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Leonardo Targa Gerente de Limpeza Pública SEMOSUR 
Luiz Gonzaga Martins de Oliveira Diretor de Eletrificação SEMOSUR 
Marinete Bianchi Canzian Baptista Consultora Interna em Gestão Pública Municipal SEMMA 

Kétsia Dardengo Mendes Glória Consultora Interna em Gestão Pública Municipal SEMMA 
Paula de Freitas Godoi Gerente de Recursos Hídricos SEMMA 
Gustavo Coelho Marins Diretor de Meio Ambiente SEMMA 

Isabel Cristina de Almeida Bastos Consultora Interna em Gestão Pública Municipal SEMAC 
Lorena Bandeira Gomes Modolo Gerente de Pecuária SEMDER 
Malvina Mothé da Silva Auxiliar Operacional de Serviços SEMFA 
Luiz Mota de Souza Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento SEMPLO 
Maria Elisabeth Mata Costa Gerente de Direitos Humanos SEMDES 
Luciana Pereira Consultora Técnica Especializada SEMGOV 
Valdecyr Gonçalves da Silva Auxiliar Operacional de Serviços SEMASI 
Vânia Vianna Scaramussa Assistente Técnico de Serviços SEMASI 
Roberta Santana Bastos Guisso Assistente Técnico de Serviços SEMASI 
 

José Augusto Rodrigues de Paiva Diretor de Suprimentos SEMASI 
Marcelo Lopes Mothé Assistente Técnico de Serviços SEMCOS 
Marco Aurélio Coelho Subprocurador de Processos Legislativos PGM 
Marjory Ultramar Gonçalves 
Feiertag 

Subprocuradora Administrativa PGM 

Luciana Targa Rodrigues Assistente Técnico de Serviços SEMGOV 
Liliani Fernandes Lima Gerente de Agroturismo e Turismo Rural SEMDEC 
Eliel Borges Rezende Gerente de Articulação Administrativa SEMGOV 
Romildo Lopes Gerente de Consultoria Técnica SEMGOV 
 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

   Cachoeiro de Itapemirim, 24 de julho de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 17.671 
 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORES DO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°  Afastar, em atendimento a Decisão 
Interlocutória do Meritíssimo Dr. Juiz de Direito Robson 
Louzada Lopes, proferida na ação de n° 825/2006, os servidores 
abaixo relacionados, das respectivas funções gratificadas, a partir 
de 24 de julho de 2007. 
 

Servidor Função gratificada Lotação 
Eliete da Graça de Backer Moura Gerente de Crédito ao Empreendedor SEMDEC 
Denise Figliuzzi Netto Diretora de Logística de Serviços SEME 
Silvana Coelho Machado Diretora de Assuntos Técnico-Pedagógicos SEME 
Miriam Cristina Gasparini Consultora Interna em Gestão Pública Municipal SEMUS 

Márcia Maria Constantino 
Carvalho 

Assistente Técnico de Serviços SEMUS 

Luciara Botelho Moraes Jorge Gerente de Atenção Básica SEMUS 
José Reynaldo Cordeiro Siqueira 
Júnior 

Gerente de Obras Viárias SEMOSUR 

Valdo Soares Carneiro Gerente de Fiscalização de Transportes SEMOSUR 
Fabíola Mirian Paresque Piazzarolo Assistente Técnico de Serviços SEMFA 
Ana Raquel Cypriano Gerente de Empenho e Contabilização SEMFA 
Elisangela Portella Sobreira Gerente de Organização Viária e Urbanismo SEMPLO 
Maria Goreth Cabral Pereira 
Camisão 

Diretora de Projetos SEMPLO 

Tonny Correa Machado Consultor Técnico Especializado SEMASI 
Juliana Maria Ayub Almeida Gerente de Atendimento SEMGOV 

 

Parágrafo único.  Os servidores de que trata o presente 
artigo deverão retornar imediatamente ao exercício de seus cargos 
efetivos de carreira. 

 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de julho de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO 

 

COMUNICADO 
 

DEFISC – FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

Atendendo Portaria 340/2005 fica definida a Escala 
Especial para os Fiscais de Obras no Mês de Julho de 
2007, com possibilidade de relocação dos bairros atingidos 
de acordo com as necessidades emergenciais. 

04/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

07/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

11/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

14/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

18/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

21/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

25/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

07:00 ÀS 13:00 H  Vistorias nas respectivas  
Áreas 

 
 
 
28/07/07 

Dimas Augusto Salles Baptista 
Demóstenes Machado 
Evaldo José Magalhães 
Lourival Gomes Figueira 
Marinez Lima Stauffer 
Paulo Robson Dilen dos Santos 
Pedro Carlos Rocha 

 
 
 
07:00 ÀS 13:00 H  

 
 
Vistorias nas respectivas  
Áreas 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de Julho de 2007. 
 

LUIZ MOTA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

 

HERMÍNIA Mª COSTALONGA BAPTISTINI 
Diretor a de Fiscalização Municipal 

 

INDÚSTRIA COMÉRCIO 
 

COMUNICADO 
 

J R MAGANHA ME – torna público que requereu à SEMMA, a 
Liçença Prévia, para atividade de serralheria s/tratamento químico 
superficial e/ou galvonotecnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação 
de verniz esmaltação, através do protocolo nº 8507/07, á Rua Benedito 
Viana, nº01, Alto Novo Parque, Cachoeiro de Itapemirim/E.S. Não foi 
pedido estudo de impacto ambiental. 

NF 970 
 

COMUNICADO 
 

DOUGLAS BRAGA LEAL DE ANDRADE,  torna-se público que 
requereu a SEMMA, a LICENÇA PRÉVIA-LP, para atividade de 
movimentação de terra (aterro cod.30.0l), situada a Av. Newton Braga, 
211, Arariguaba Cachoeiro de Itapemirim/ES.  

NF 932 
 

COMUNICADO 
 

A NATU ERVAS INDUSTRIAS DE COSMETICOS LTDA, torna 
público que requereu SEMMA a Licença Prévia Ambiental, para a 
atividade de Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos, 
situada á Rua Erotildes Albino Damasceno, 72, Bairro Jardim 
Itapemirim – Cachoeiro de Itapemirim-ES 

NF 971  
 

COMUNICADO 
 

A NATURAL ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA ME, torna 
público que requereu SEMMA a Licença Unica Ambiental, para a 
atividade de Fabricação de produtos alimentares de origem animal 
embutidos e derivados, situada á Rua Enedir da Cunha Reis, 22, Bairro 
Caiçaras – Cachoeiro de Itapemirim-ES 

NF 972  
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